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DECRETO que elevou à categoria de cidade. Correio
Pogular, Campinas, 14jul. 1974.

À CA IEGORIA DE CIDADE
Na proclamação do Barã'Y de

Monte Alegre, presidente da Provín-
-;iade São Paulo, se incluiu a eleva-
ção de Vilas a cidades, na mesma da
ta, de Taubaté, Itú, Sorocaba, Curi-
tiba e Paranaguá.

'O;Batão dê Mont' Alegre, Presidente da Pro-víncia de São Paulo &. ,.

, . Façó saber a todos os seus habitantes que a As-

sembléia Legislativa Provincial Decretou e eu San-
cionei a Lei seguinte:

Aft. 1..0 - Ficam elevadas à categoria de Ci-
dades,com a mesma denominação, as Vilas de Tau-
b~té! Itú, Sorocaba, Curitiba, Part'lnaguâ, e a de
São Carlos com o título de Cidade de Campinas.

Art. 2.0 - Ficam revogadas as disposições era
contrário. Mando portanto a todas as Autorid.':'.de~t
a quem o conho(:imento e éxecução da referida Lei
pertencer, que a cumpr~~ êa façam ç).lmprir tão
inteiJ;:~mente como nela se cqhtêm. ,(:) Secret:ário
desta Província a faça cumprir, publicar e correr.

Dada no Palácie do Govêrno de São Paulo. aos
cinco dias do mês de fevereiro de mil e,,\oitocen~os e

'c. " ,
q4ar~nta e dois. '.\.;

a) Barão de Mont'Al~gre.
Publicada !"iestaSecretaria do ~rno dE: São

Raulo aos 5 de fevereiro de 1842. "ij,:>!, .c.
a) Antônio...l\'Iarianoije Az~de Marques


